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A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 

atribuições legais 

'R E 9 O .L V .E 

ARTIGO 	Pcss 2 denominar-se VIEIRA 

um logradouro publico em ínqui.nhost  3Q Distrito 

db Município dm Cabo Frjo 

ARTIGO 2£ - n lonrdouro páblico da qua 

trate o Artigo anterior será Ilha Rua som denominaçao loca 

lizada na Praia dn. rerrndurinha. • 

na data de sua 

contrário. 

ARTIGO 3P - Et n Lni entrará rm 	vigor 

publicoçoo, revogndrs as disposiçoas 	em! 

JUSTIFICATIVA 

É um dever dos Poderes 9áblicos realçar 

de maneira resnansvel a vida da homens e mulheres que der 

carta forma cooporaram para o engrandecimento da 	nossa- 

terra. 

Vieira CzImarp, foi um dos primeiros mora 

dores do 3Q Distrito exercendo r fungo de Pescador, 	CD 

nhecido como um dos homens de qualidades excelentes, por 

tador de uma personalidade-invejá'vel, deixando para.todas 

nos um marco a ser seguido. 

Qua a poeteridade venha conhecer mais um 

ilustra filho seu¡ a a gerag'ão de hoje possa-  mirarse em 

exemplos da vida titia a comunidada. 


